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W Prcfeifiira MunicipuI de llha Comprida

JARIDICO

C0NTRATO No0042elq

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELtrBRAM A PREI.EITURA MI]MCIPAL DE

ILEA COMPRIDA E A EMPRESA AUTO POSTO

PONTO DE EN(]ONTROLTDA., OBIETWANDO O

FoRNECTMENTo DE counusrÍwr, PARA
ABASTECIMENMO DA FROTA DE VEICT]LOS E

MÁeunrspe PREFEITURÂ-

Pelo presente instÍumento particulr de cotrato, as partes, as partes, de um lado a

PREFEITURA MIINICIPAL DE ILtrA COMPRIDÁ' entidade públic4 inscrita no

C.N.P.J^{.F. sob o n". @.037.8721Cf][1{7, sdiada a Avedda Beira Mar, no. 11.000, no

balne.ário Meu Recanto, oeste Municipic de Ilha compjda, Estâdo. de são Paulo, neste ato

representada por seu Prefeiro t"tunicipat, o scnhor bÉcIo rosE VENTUR { doravante

denominada simplesmente CONTRATANTE, g de outro lado, a Empresa AUTO POSTO

PONTO DE ENCONTRO LTDÂ-, iascrita rc C.N.P.,./&I"F sob o no. A.77l.l24l00ol-53
Inscrição Estadual n'. 767.001.618.111, com sede à Avenida copacÚan4 no 535, no balneário

Monte Carlo, neste Município ds nhn. Q6mprid4 Estarlo de São Paulo, ne§te ato representada

pela Seúora MÂRIA ODETE CECÍLh GONÇAL\ES PINTO, poÍtugues4 casada' sócia

proprietárri4 portadora da Cedula de Idenridade RNE n' W675441-C-SE/DPMÂF/DpF e inscrita

no cPF/lvíF sob o n" 837.818.628-87, residerüe e douriciliada à Rua da saudade, n'215, no

bairro do Canto do Morro, no Município de lguape, Estado de São Paulo, doravante denominada

simplesmente CONTRATÁDÀ ajustaÍn entÍe si por e*e à na melhor _forma de direito, e de

u"oido co* as informações constantes do Edital de l-icitação PREGÃO PRESENCIAL N"

013/2009 - PROCESSO PP N'. 013/2009, o seguinte:

i Constitui objeto do presente contÍaÉo o fornecirncnto de gasolina comum; álcool etili
hidratado corrbustivel; e óleo diesel cottruÍn, por rweda varejisa de combustívei s auton.Iotl

para funcionam€nto dos veículos e mríquinas da Prefeíura Municipal de Ilha Compridq de

acordo com as leis e regulamentos estabelecidos @a Agàcia Nacional do Petróleo, Gás Natural

e Biocombustíveis ANP quau.idades esimâdas segghteq e nos teÍmos da legislação

0

ô
vigente, e especificações conüdas no Edital de Licitação, Pregão Presencial n'. 013/2009

Anexos que, juntamente com a Proposta da contrâH4 ficam fazeado parte deste
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Prefeífina Munícípal de llha Comprida

JURÍDICO

crÁusura sscux»e_
DO REGIMEDEEXBC'IICAO

Os abastecimertos serão realizados em estâbelecinedo cooercial instalado ueste Municipio de

Ilha Comprid4 aúaves de requisições fornecidas Pda CONTRATÀNTE, individualizada para

cada equipamento.

I - O preço total do objao ora codratâdo oorcsp*re ao valor estimado de R$ 661.985,00
(Seiscentos e sessênta e um mil e mv€centos e oit€da e cinco reais), podendo ser reajustado, de

acordo com os percentuais definidos pelo Governo Federal.
2 - Os referidos preços constituirão, a qualquer tÍtrlo, a única e completa remuneração pela

execução contratual e pelo pagam€nto de quaisquer encargas dela resrltantes.
3 - O pagamento será efetuado em até 30 (tÍitra) dias após a aprasentação da nota fiscal ou

fatura mediante apresentação da mesma ao s€tor correspofldente, ou aos responsáveis por ele

designados, onde deverão estar discriminadas as quaotirtades, e período referente aos serviços

que efetivamente foram exeçutadog sas valores uiüáÍios e sei.r valor tota! a modalidade e o

número da Licitação, e com o devido'Are$áfu de Recóimeato" lançado no verso e assinado

pelo servidor responvível.
3.1 - Deverá acompanhar a fantl.4 ópias das requisições que demonstrem as quantidades que

efetivamente foram fomecidas.
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I - A Prefeitura devera expedir Ordem de Serviços para que a Contratada proceda com o ini

do fornecimento que será üstoriado para verificaSo da compatibilidade com o§ termos

Edital.
2 - O prazn de vigência do presenle contrdo s€íá de 12 (dou) meses, cotrtados a partir do 1" d

útil posterior ao recebimento da Ordem de Serviços eí9dida pelo departamento competente,

prorrogáveis nos termos da L,ei Federal n". 8.ó611993.
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DA O ETRÂNS CIA DO CO

A exeorção do objeto deste contrdo será de iateira responsabilidade da C
vedada a sua cessão ou transferência a terceiros, no todo or em parte, §em a

autoÍização da Prefeitura.
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JURÍDICO

As despesas decorrentes da execução deste contrato corÍ€rão por conta das dotações
orçamentárias previstas no oÍçameoto ügent€, com respectivos valores, vinculadas aos seguintes

departamenúos: Depúamento de Obras: R$ ll?.016,85 (Cento e dczessete mil e dezesseis reais

e oitenta e cinco centavos); Departamento de Transporte: If$ 235.004,68 (Duzexrtos e trinta e

cinco mil e quatro reais e sêssênta e oito centavos); hitamento de Educação: R$ 25.706,92
(Vinte e cinco mil e setecentos e seis reais e noventa e dois centavos); TranspoÍte Escolar: Ri$

I10.000,00 (Cento e Dez Mil reais); Departamento de DAF: R$ 43.029,02 (Quarena e ffis mil e

vinte e nove reais e dois centavos); Departanento de Sarldq R$ 109.227,53 (Cento e nove mil e

duzentos e vinte e sete reais e cinqüenta e ffis centavos); Dimuüam: R$ 10.000,00 @ez mil
reais); C:abinete: R$ 8.00,00 (Oito mil reais); e Fiscalização: R$ 4.000,00 (Quatro mil reais).
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*wi;nW Prefeitnra Municipal de ltha Conípnaa
:

CLÁUSULA§ÉTIII|A
DÀS OBRIGACÕES DA CONTRATÁDA

J

A Contatada obriga-se a:

1.1 - após a assinatura deste irsúümento e rccebimento da Ordem de Serviços, iniciar os

tsabalhos conforme previsão do Edital e em conformidade c.om suÍl pÍopostE
12 - cumprir integralmente o objeto e prazo deste contrato, devendq paÍa tanto, dispor de

pessoal e equipamentos necessários à sua execução:
1.3 - assumir totnl responsabilidade por todoi os encagos trabalhisas, previdencifuiog fiscais e

comerciais decorentes da exeouçâo do contato;
1.4 - responsabilizar-se inteiramente por todo e qualquer acidente" relntivos ao conEatq que, por

si, seus preposos e empregados caunÍ, em virtrde de dolq negligênci4 imprudência ou

imperícia respondendo por todos os danos a que, eventualmente, dcr causa ao MunicÍpio ou a
terceiros;
1.5 - fomecer, s€mpÍÊ quc solicitado pela Prefeiura, informações dstalhadas sobrc assuntos

pertinentes ao objeto contrahral;
1.6 - substituir e/ou afastar, mediante just'úcativa dâ Prefeitur4 os equipamentos e/o

funcionários da Confarada que forem considerados inadequados, providenciando sua

no pazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas;
1.7 - perrnitir à hefeitura, alravés do departamento comp€tetrte, exercer ampb e pênnanente

fiscalização, em especia[ quanto à qualidade, quantidade e prazo do objeto contratado,

fiscaüzação essa quq ern hipótese alguma, exclui ou reduz sua responsabilidade por danos

causados ao Município ou a terceiros.
l.E - Designar prepo$o para Í€p!€senú-la na e)(ecução do cortrato.
1.9 - Manter scu pessoal uniformizado, devidameirte providos dos Equipamentos de

Individual.
1.10 - Realizât o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, utilizando-se de

equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia adeqqadas, com a observância às normas e

legislâção ügente.
1.11 - Manter, durante o período de ê)(ecução contatuâL todas as condiçõ€s de habilitação

exigidas no Edital.
1.12 - InfoÍmaÍ à Prefcihrra, de forma clara e osteinsiva, a origem do combustível

comercializado.
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.t Prefeíutra Municipal de llha Comprída

1.13 - Adotar medidas de segurança, mantdo ortintores em locais variados e de fácil acesso,

bem como possuir equipes p€rmanente6€ote treinadas paÍa conteÍ incêndios, alarme e

facilidades para comunicação com o Corpo de Bombeiros.
1.14 - Zelar pelo meio ambiente e dender a §isla@ rmhiental ügeute.
Lfs - Garantir a qualidade do combustível comercializado, na forma da legislação especíÍica

(Portaria ANP n" 116/2000).
i.tO - Fo-ecer combustível agtorrotivo somGtrte por interdio de equipamento medidor,

denominado bomba abastecedor4 afaido pelo Iametro ou por empresa por ele credenciada'

sendo vedado fomecimeoto de forma diversa.
1.17 - Realizar, quando solicitado pela Prefeitura aníises dos prodúos para aferifo da

qualidade do combustível fornecido, dispoodo de Eât€,Íisis necessiârios para taÍrto, conforme

Resolução ANP n" 9/2007.
1.18 - Atender a legislação especifica.

crÁusrnaormvl
DAS OBRIGACÔES DA PREFEIII'RA

Para a plena realização do objeto deste coúrato,'a Prefeitra obriga-se a:

I - Fornecer à Contratad4 em tempo habil, as dire*rizes e demais informa@es necessárias à sua

execuSo;
2 - Efetuar os pagarnentos deüdos, de acordo om o esabelecido D€ste contrato;

3 - Exercer 
" 

ts""tir"çao dos serviçog por técnicos especialmeote designados'

CIÁUSTJI,A NONA
DA FISCALIZACAO

I A fiscalização contratual, relaúiwmente à çantidade, qualidade, prazo e adequação

produto fornecido, será exercida pelo DepaÍtamcúto de Ob'ra$ ou por quem por ele for indi

e através de elementos credenciados junto à Conlratada À exist&rcia da aÉo fi scalizadora

anormalidade que veúa interferir na execuÉo coffiaual.

cr"iusur.* uÉcru.l
DASPENAIIDADE§

e especiais preüstas nos artigos 8l a 85 e.!9 a 99 dalei Federal n"

-_J

exclui e nem diminui a corrpleta responsabilidade da cotrtrãtâda rc que lhe compete.

2 - Verificada a ocorrêocia de irregularidades na exes.lção do contrato, o PiÍ.etor
Departamento de Obras adota"á as pári.tet 

"i"t 
legais e cofltrallais cabíveis, inclusive

aplicação de penalidadg quando for o caso.

3- A'Contrátada fica obrigada a courudcar imedidarete à Prefeinrra qualquer ocorrência

do

ou

total
séndo

1 - As disposições gerais
8.666/1993 aplicam-se ao

2 - Pelo inadimplemento
ou parcial, a Prefeitura aP

garantida a defesa Prévia:
2.1 - Advertência;
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Prefeitrtra Munícipal de llha Comprída
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2.2 - Mult4 com seu valor descontado mediante recibo de deposito (RD) ou aviso:
2.2.1 - Pelo atraso injustificado do fomecimento, objeto do conuüq correspondente a 0,2o%

(dois decimos por cento) por dia de arraso, limitado a 5 (cinco) dias;
2.2.2 - Pelo descumprimento de quaisquer obÍigações iopostâs a Contratada correspondente a
0,4% (quatro decimos por cento) do valor do valor da Ordem de Fornecimentq limitado a I0
(dez) dias;
2.2.3 - Sem prejuizo, havendo irudimplência, inexeanção ou irregplaridâde na execugo do
objeto deste conüatq a Coutraada ficaní urjeita airda a aplicação de multa eqúvalente à l0%
(dez por cento) do valor do contrato;
2.2.4 - 

^ 
recusa injustificada da empresa vencedora g apos deconidos os 05 (cinco) dias

mencionados para assinatura do instrumento com.auat, bem como a recusr da licitante
vencedora em assinar o CostÍdo rrc prazo prwiso resne Edital, @rar/:erizar'a o desanmprimento
integral das obrigações assrmidas nâ proposÊ4 srjeiando-a ao pagÂmento de multa equivalente
àquela estipulada no item imediatarerte anterior.
2.3 - Suspensão do direito de participar e klitâções realizdas pelo Município, pelo prazo de
até 02 (dois) anos, dependendo da graüdade da âlta
2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e corürdâr com o Município nos casos de falta
grave, com comunicação aos respectivos regisúros cad"qrais;
3 - A aplicação das ponlidades preüsas aeste instnmeoto e na I*i Federal n" 8.666/1993 úo
exonera a inadimplente de eventral a@ por pedas e dams que *u ato ensejar.

cr,Áusura oúcnm. PRrIr[ErRA
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DA RE,SCISAO

I - O instrumento conüztual podená ser rescirdidq de pleno direito, independente
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interpelação judicial, sem qualquer ônus à Prefeiturâ, nos casôs elencados no anigo 78 e 79 da
Lei Federal no 8.66611993, bem corro os esÊabelecidos óaixo:
1.1. A Contraada falir, entrar em coocordat4 dissohr@ ou üqúdaçâo;
1.2. Transfeú no todo ou eÍn part€ as obripçíres docsr€úes da exeanção do mntrato
prévia anuência e autorização da Prdeiara;
1.3. Atraso zuperior a 5 (cinco) dias na exe{x4ão do ójero cootratual sem a d
comprovação de força maior;
1.4. Não cumpdmento de daerrnina@ de$e insrurnento.
2 - Os casos de rescisão contÍaüral ssão formalmente :motivados oos autos do processo,
assegurado o mntraditório e a ampla defesa.
3 - Nos casos de rqscisão, a Prefeitura se reserva ao direito de descontar dos pagamentos devidos
à Contratada as despesas operacionais e multa conrspondeate, sendo que o saldo restante será

creditado em favor dela.
4 - A Contratada reúonhece, desde jâ os direitos rra Admidstraçãq
administrativa prevista no artigo 77 dzlx.;t 8.ffi1y3.

no caso de

I

tl

Proce3so i"

DO

sao

\



tíoces=c i" I
Prccgssn no t-- ls

6

JUNDICO

O presente instrumento contrdual é regido pda I,ei Federal no 8.666 de 2l de junho de 1993'

com as alterações introduzidas pela fui n" 8.8E3/9 e por outras leis posteriores, em toda§ as

suas disposições.

cr.Áusur,a oÉcnr,a, sncurne
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Para dirimir quaisquer dúüdas ou coúovásias decorrentes do preseate contrdo, as partes

elegem, desde já, o Foro da Comarca de Iguape, Estado de São Paulo, renunciando a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estareÍrL assiÍn, de perfeito acordo, o pr€sente ern 03 (três) vias de igual teor, na

presença de 02 (duas) testerzunhas' qu€ o assiüü, paÍa que srta todos os efeitos legais

trha Comprida de Janeiro 2010.

DECIO

.I'ESTEMIJNHAS:

EEN
Contratada
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